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'r'rIIMO DE nlrtfnnÊNctn DISpENSA oa ltcrraçÃo

Município: São Vicente clo Strl t{S

Departarnenlo : S ECll ETA I{l A N4 t JN I C-l lâ t- l)E EDTJCAÇÃO

llesponsável pelo Perlitlo: ( larlos [.eanclro ('avalltcilo l)Lrtra

Secretário(a): ROSANI [(OZOROSI(Y PAl.MtitRO

1. JUS'TTFICAI'IVA DÀ COI\{I'I{À:
Necessita-se a conlllta tle pe!:;rs e a cttutralação cle ntão cle obra para conserto clo ar

conclicionaclo, clo veícukr: MllRCliDlls BLNZ MB MARCA GITAI{MICRO,
PLACA:JBA4Irí.12, ANO:202112í.122. para atender as demandas do MLrnicípio qr"rando
necessário.

Cotrsidera-se col.no utr;tloblcrna a ser resolviclo. clentro cla perspectiva do interesse
público, com itttuitr.r de priniar pela prestação do serviço clo Município com rnellror qLraliclacle e
que atenda toclas as exigências solioitadas.

Destaca-se, portanto, cottíoltle descrito acirna a necessiclacle cla cornpra clessas peças e a
contratação da Ittão cle obra pal'a o ccluserto clo ar condiciorraclo clo veículo.

2.DO OBJBTO:
Contpra de peças c a contr'Íltaçiio cle nrão cle ot"rla. para o conselto do veícr-rlo e continuar

atendendo as detlattdas do Mtrrticípio quanclo solicitaclas. tla 1'oruta cclrreta e cletrtro da
norma lidacle.

3. DAS BSPECtI.-tCr\ÇÕ0S t)u olr.nt't'O:

tr'inalidacle: ORDE
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EDt.rcAÇAO__- 
Inid, Descrição Material e/ou S-.tUN I IVIOTOR VENTILADOR CARENAGEM

E,M DE COMPRA PARA SUPRIR
EDTJCACÃO

AI,.fi\ DEMANDA DA SIICRETARIA

u Serviço

,EM zV 1í41íM 5^

Valor
Unitário

Valor Total
R$

59s,00
1 190,00

1.500,00 1 500,00

360,00 360,00

160,00 160,00

w8/w9 560,00 560,00

180,00 180,00q_ ___-*-
rR

100,00 200,00

1 800,00

vatôiÍótat

1.800,00

R$5.765"00

4. DA IIUNDAMIIN'I'AÇÃ() I)A CON'I'ITA'I'AÇÂO:
'I-endo ent vista a aita tlcntarrcla clc atcrndela trirlas ils pessoas clo nosso MLrnicípio, quando

necessát'io e de irrtportância a cotnpla clc peças e â contratação do selviço de mão de obra para o
collserto do veícitkr. I-lit Irtrcessiclaclc cle se aclcluilil Lrm l:r'oclutcl de clualidade e qlre tenha as
expectativas cla acltninistraçrio Municipal cluanto a drrrabilidacle, ltotência e facilidade de
manutenção. caso se' jll necessirrio.

Etn clecort'êtrciil tlc'ten)ros que prcstar aterrdirnento cliário a scrviclores e população,
necessitanros qLte o lbrnecintento sc'jii ctintir.rrro. scrn íhlhas. pois trs ftrlhas acarretant graves
traustortros a administração c c()lrseqLlerltellrente aos rtrunícipes clue necessitatn clos serviços
públicos.
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Assin.r, sLrgere-sc a lirr.rnalizaçiio cle processo dc clisl;ensa cie licitação para a exeÇLlção do objeto
acinra especificaclo^ sob o critcrio dc.iuluanrento cle nrenor valol global, visando ao atendintento do
princípio da econont iciclacle corno i r rrcrçsse cla Adrl irr ist ração.

Em altálise cliis opçôes clisprrniveis. ooustatou-se ser rrrais viável a contratação de apenas
untaPessoa JLrrídica, por Lrnr valol certo c tleÍernrinaclo do qLre virrias Pessoas JLrríclicas, poclendo
ocomer pedidos de reequilíLrrio. r'ca.juste e r.epactuação.

A razão da escolha tlo tbt'uececlor e a vanta-iosiciacle econônrica cla coutratação tenr
respaldona pesquisa de preços tuettciottacla no estuclo tecnico prelimirrar. Os valores estimaclos da
presente contrataçãcl direta estão contpatíveis com os valores pltrticados pelo mercado, conforme
exige o artigo 23 cla I-ei 14.133121 .

s. Dos REQtrtsl'l'os D^ coN'r'I{A]nÇÃO:
O ob.ieto cleste'l'eltno cle Reltrência será prcstaclo cle Í'orrna direta.
A erttrega deverá ser Í'cita conÍblrrre contrato, nas datas e locais clefiniclos pela

Administração.

6. DA trXECUÇÀO D0 OBJri't'o:

6.1 DAS OllRtGA(lÕES Un CON'r'nA'IAN't'ti:
6. l.l. Eleltrat'o paganrento cler,iclo pela cxectrção do objeto contrataclo, no prazo

estabelecido, clesde clLte cuntpt'iclas todas as lbrrnalicktcles e exigêucias previstas;
6,1,2 Aplicar as penalida«ies regulanrental.es e contratuais;
6.1.3 Clurrltlir e Iàzel cLrrr.r;rr.ir as clírtrsulas clo contr.ato;
6.1.4 Notificar. por escrito quanclo rrecessár'io, a Contratacla na aplicação de

qualquer sanção:
6.1.5 Supert,isiortat' a execução do contrato, exigindo presteza na execução e

correção das fal has eventua I rlente cletectaclas:

6.2. DAS OBIUCA(tÔUS D,r CONl'rt^,'tADA:
6.2.1. A CION't'R/YIADA dever'á responsabilizar-se por qr:aiscluer danos causaclos

diretanlente à CONTI(ATANI'1.: ou a terceriros, rJecorlcrrrtes de sLra culpa oLr clolo na execução do
objeto contrataclo.

6.2.2. A (IONT'ltAtADA clever'á r'esponsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previdenciirrios, Iiscais e cornerciais. resultarrtes cla execuçâo clo CONI'RATO.

6.2.3. A CONI'ltAlAD,r\ clevc'rá nianter, durante toda a vigência clo CONTRAfO,
err conrpatibiliclade conr as obrigações assunriclas. toclas as condições de habilitação e
qLralificação exigidas por lei no (lON-l'l{Al'O.

7. DA GESTÀO I FrSC^r,rzAÇÃo:
A gestão e íiscalizaçãro clo presente serviço serão exerciclas pelos emplegaclos públicos

designados na Portaria cla Cotnissão Organizadora do evento. Alérl clisso, o fiscal clesiguado será
o(a) Sr(a) Carlos Leanclro Cavalheir.o Dutra.

8. DA I'OI{MA E CR.I'.I'íIRIOS DI St]LIiÇÃ0 D0 I,'OITNI|CIIDOR:
Será seleciotraclo tl Íilrttr-ccclol proponer)te da rnelhor clfc:r'ta, assirn consideracla a n-lellor

proposta por valor global. ticstlc cluc alllcsenlc a segLrinte rlocLrntelttação:
Habilitação:

B.l. Nos tertrtos clo altigo 6S rla l-ci it4.13'.il2l. as habilitações fiscal, social e trabalhista
serão af'ericJas ntecliante a vcliÍ'icação ilos segrr iutes requisitos:

I - a insclição tto (,'iiclerstr"tl tle Pessoirs Físicas (CPF) ou no Cladastro Nacional cla
PessoaJuríd ica (CN PJ)t

t
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ll - a iuscrição 1o qrclastr() cle contribLrintes estaclttal e/ott tnutricipal, se houver,

relativo ao cjo,ricíli6 oLr secle rlo licitarrlc. pertinente ao seu ramo cle atividacle e compatível com

o objeto cot.ttt'atttal:
lll - a r.eggllri{arle pelarrtc a Fazcucla f'ecleral. estadLral e/ou municipal do

clomicílio ou secle clo licilante. orr trtrtrtt etluivalcrtte. tta Íilrtlta cla lei;

IV - a r.egularicllclc relaliva t\ SegLrrirlaclc Social e ao FCTS, que demonstre

cumpritnentoclos encargos sociais instittríclos por lei;

V - a regulariclacle peratile a .lirstiça clo'frabalho'

8.2. Relativo à QualiÍicação 
'l'ccnica:

Para coprp;oval'sua capaciclarle técnica a contratada deverá apresentar Atestado de

CapaciclacleTecnica, forneciclo por pessoa jurídica de direito público ott privado, que comprove

que o proponente executotr, cle Íbrura boa ou regulat'. serviços corn características idênticas ou

similares às do obieto.

9. CLASSIFIC^ÇÃO ORÇAM IiN't'Átl tn:
9.1. Os l.ecgt.sos para cobertirra tla clc'spesa clecorrettle cla execução do objeto contratado

será conf'orue relatório cla contadoria Qtu ttltexo a este'.1'erlno'

10. cus'l'o lis'l'IM,Àlx) I).4 AQLjlsl('Ã0:
O valqr estirrraclo cla conrltla cle peças e a cotrtratação do serviço de ntão de obra para o

conseúo clo ar conclicionacLr. clo i'eíctrlo ML.,IICITDES BENZ MB MARCA CRANMICRO,

PLACA:JBA 4ts02,ANO:202 112022. e de It$5.765,00 (Oinco mil, setecentos e sessenta e cinco

reais), confbrme pesclLrisa cle rnercaclo atreratla.

11 DA GARAN'I'IA
A garantia clos procltrtos A serrent aclcpririclos. clevettt olredecer âos prazos do Fabricante.

12 CRITERIOS DB MIIDIÇÃO E DII I'}^GAMDN]'O:
O prazo para paganrentri será cle ate 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestacla pelo settlI col"llllelelltc'.

Para paganre,,tt',, ,, .,',,pr.sa rlevct'it âpreserrlar à CON-lRAl}A'Nl'E a Nota Fiscal devendo

ser ernitida ern norne do CON'f I{Al'Al)A'
O pagantcuto sera cÍ-eltraclo pol rrreio cle Orclerr I-)alrciiria cle Ciredito, nlediante depósito

em copta corrente, na agêrrcia c estabclccirncnttr battcár'io inclicado pela CONTRATADA.

Será consicleracla rlata clo ptrgarrrerrto o clia cnt cltte cottstar como ernitida a ordem bancária

para paganlellto.
A CONI'I{AIANI E niio se rcsponsabilizará por clualcltter clespesa que venlta a ser

efetuaclapela CONT RATADA. qtrc p(lr'\/cnttrra ttão tettha siclo acorclada.

O CNp.l cla CON]'RAIAl)A constante ua Nota I'iscal cleverá ser o mesmo da

documentaçãoapresett tacla.

13 DA LEGISLAÇÃO:
A coltratação será realizacla corr Írtnclatlento rta Lei Federal 14.13312021, devendo

observar as leis, clecretos, regulameutação, portarias e tlorlllas f-ederais, estaduais e municipais

cliretamente e incliretamente ãplicáveis ao ob.ieto cla contratação, settdo qtle se trata de dispensa

de licitação constante rto etrtigo 75. da [.ei 14.13312021.

São Viccntc clo SLrl-l{S. 2l tle OLrtLrbro de 2025,

)r'
ÉSg\à_ \U -_r çI--se.qD
Secretário(a) Mrrnicipal cle L.tltrcaçãir ltesporisável pelo Termo
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TERMo DE REFERÊNCM DISPENSA DE LICITAÇÃO

Município: São Vicerite do Sul- RS

Departamento: Secretaria Mr"rnicipal de educação

Responsável pelo Pedido: Carlos Leandro Cavalheiro Dutra

Secretário(a): Rosane I(ozorosky Pah.neilo

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
Necessita-se a compra de peças e a contratação do serviço de mão de obra, para o

consetto do veículo: M.BENZiMASCA GRANMICRO O, PLACA: JBG3C98,
CI{ASSI: 98M979277N8256050, ANO:202112022, pois é necessária a manutenção para
que o mesmo consiga ter um bom desempenho para atender as demandas do município.

Considera-se como um problenla a ser resolvido, dentro da perspectiva do interesse
público, com intuito de primar pela prestação do serviço do município com melhor
qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, conforme descrito acima a necessidade da compra de peças e a

contratação do serviço de urão de obra para o consefto do veículo.

2. DO OBJETO:
Necessário a compra de peças e a contratação do serviço de mão de obra para o

conserto do veículo e assim ter condições de atender as demandas do município.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
A secretaria Municipal de EdLrcação precisa fazer a contratação paru rcalizar a

manutenção do veículo, para ater,der as demandas do município, da forma correta dentro da

normalidade.

4. DA FUNDAMBNTAÇÃO DA CONT'RATAÇÃO:
Terrdo ern vista a alta dernanda de atender a todas as pessoas do nosso rnunicípio, é
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Finalidade: ORDEM DE COMPRA PARA SUPRIR A ALTA DEMANDA DA SECRETARIA
DE SAUDE.

Item
Quant. Unidade Descrição do Produto

Valor
Unitário

Valor Total

1 01 UN PRODUTO L A (LTMPEZA) 360,00 360,00

2 01 UN GAS R134A FREON 1.500,00 1,500,00

J 01 UN OLEO COMPRESSOR PAG 46 160,00 160,00

4 01 UN NITROGÊNIO 180,00 180,00

5 01 UN FILTRO SECADOR JOHN DEERE 560,00 560,00

6 02 UN MANTA FILTRANTE 4MM (FELTRO) 100,00 200,00

7 01 SVÇO MÃO DE OBRA SERVrÇO 900,00 900,00

Valor Total R$3.860,00
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necessário a manutenção nos veículos, que é de demanda corrstante, há a necessidade de se

adquirir um produto de qualidade e que atendem as expectativas da administração
municipal quanto a durabilidade, potência, e facilidade da manutenção caso seja necessário.

Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores e população,
necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas acarretam graves

transtornos a administração e consequentemente aos munícipes que necessitam dos serviços
públicos.

Assim, slrgere-se a formalização de processo de dispensa de licitaçáo paru a
execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global,
visando ao atendimento do princípio da economicidade como interesse da Administração.

Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de

apenas uma h Jurídica, por um valor certo e determinado do que várias Pessoas Jurídicas,

podendo ocorrer pedidos de reeqr"rilíbrio, reajuste e repactuação.

A razáo da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica da contratação tem
respaldo na pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar. Os valores
estimados da presente contratação direta estão compatíveis corx os valores praticados pelo
mercado, conforme exige o artigo 23 daLei 14.133121.

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
O objeto deste Terrlo de Referência será prestado de forma direta.
A errtrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Administração.

6. DA BXECUÇÃO DO OBJBTO:

6.1 DAS OBRTGAÇÕES Oa CONTRATANTE:
6.1.1. Eíetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;
6.1 .2 Aplicar as penalidades regularnentares e contratuais;
6.1.3 CLrmprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação de

qualquer sanção;
6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução e

correção das falhas eventualmerrte detectadas;

6.2. DAS OrlRrGAÇÕeS Oa CONTRATADA:
6.2.1. A CONTI1ATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do objeto contratado.

6.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizarse pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do CONTRATO,

6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

I
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7. DA GESTÃO E FTSCALTZAÇLO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria da Comissão Organizadora do evento, Além disso, o fiscal
designado será o(a) Sr(a) Carlos Leatrdro Cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITERIOS DB SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada

a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e

trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da PessoaJuríd ica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao dornicílio ou sede do Iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

cornpatível com o objeto contratual;
III - a regLrlaridade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do

dorr-ricílio ou sede do Iicitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - a regLrlaridade relativa à SegLrridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8.2. Relativo à Qualificação Tecnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado de

Capacidade Técnica, forrrecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprove que o proporleute execLrtou, de forma boa ou regular, serviços com características
idênticas ou similares às do ob.ieto.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.1. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estirnado da compra de peças e a contratação do serviço de mão de obra,

para o conserto do ar condicionado, do veículo: M.BENZ/MASCA GRANMICRO O, PLACA:

JBG3C98, CHASSI: gBMg7g277NB25605O, ANO:2O27Í2O22, e de RS3.860,00 (TRÊS MIL,
OITOCENTOS E SESSENTA REAIS), conforme pesquisa de mercado anexada.

11 DA GARANTIA
A gararitia dos prodr"rtos a sel'em adquiridos, devem obedecer aos prazos do

Fabricante.

12 CRITERIOS DB MEDIÇÃO B DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.
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Para pagarr-rento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal
devendo ser emitida em rlome do CONTRATADA.

O pagarnento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

A CONTRATANTE não se resporrsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela CONTRATADA, qLle porventura não terrha sido acordada.

O CNP.I da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada.

13 DA LBGTSLAÇÃO:

A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal A)3312021, devendo
observar as leis, decretos, regularnentação, portarias e normas federais, estaduais e
municipais diretamente e indiretamerrte aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que se

trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, da Lei 14.13312021.

São Vicente do SLrl-llS, l6 de Or"rtLrbro de2025.

tu
Responsável pelo Termo

f osali Kozoroskí palmeírc
secreiária Municipal de Ectucafià

Portaria A17ft021

Secretário(a) Municipal de EdLrcação


